
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 113, DE 14 DE JUNHO DE 2012

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio  Pleno do Tribunal  Regional  do
Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência da
Exma.  Desembargadora  Deoclecia  Amorelli  Dias,  presentes  os  Exmos.
Desembargadores Marcus Moura Ferreira (1º Vice-Presidente), Luiz Otávio Linhares
Renault (2º Vice-Presidente), Bolívar Viégas Peixoto (Corregedor), Márcio Flávio Salem
Vidigal (Vice-Corregedor), Márcio Ribeiro do Valle, Maria Laura Franco Lima de Faria,
Paulo Roberto Sifuentes Costa, José Miguel de Campos, Júlio Bernardo do Carmo,
José Murilo de Morais, Ricardo Antônio Mohallem, Heriberto de Castro, Denise Alves
Horta,  Luiz  Ronan Neves Koury,  Lucilde  d´Ajuda Lyra  de Almeida,  Anemar  Pereira
Amaral, Emerson José Alves Lage, Jales Valadão Cardoso, Marcelo Lamego Pertence,
Rogério Valle Ferreira, João Bosco Pinto Lara, Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto e
Mônica Sette Lopes e a Exma. Procuradora-Chefe Substituta da Procuradoria Regional
do Trabalho da Terceira Região, Sônia Toledo Gonçalves, apreciando o processo TRT
nº 00824-2012-000-03-00-5 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

APROVAR  a  proposição  TRT/DSAG/001/2012,  que  dispõe  sobre  a
eliminação de autos findos originários das Varas do Trabalho da Justiça do Trabalho da
Terceira Região, arquivados nos anos de 2005 e 2006.

Sala de Sessões, 14 de junho de 2012.

SANDRA PIMENTEL MENDES
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial do TRT da 3ª Região
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